
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 - AÇÃO DE EXTENSÃO – IFG/CÂMPUS FORMOSA

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) – Câmpus Formosa, faz saber, pela presente Chamada

Pública, que estarão abertas no período de 09/11 a 10/11 de 2021 as inscrições para a AÇÃO DE EXTENSÃO: CAPACITAÇÃO DE

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE FORMOSA-GO CANDIDATOS À DIREÇÃO GERAL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

.

1. DAS VAGAS E INSCRIÇÕES

1.1. Serão disponibilizadas um total de 150 vagas para a Ação e Extensão “CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

FORMOSA-GO CANDIDATOS À DIREÇÃO GERAL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS”, que visa ofertar curso de extensão na modalidade

livre para servidores do município de Formosa-GO que possam se candidatar para a Direção Geral das escolas municipais, sendo

destinada ao seguinte público:Servidores do município de Formosa-GO pré-candidatos à Gestor e Vice-Gestor das unidades

escolares da rede pública municipal de ensino de Formosa-GO (Edital SME - Nº 003 de 27 de Outubro de 2021).

1.2. Os interessados na Ação de Extensão deverão enviar a ficha de inscrição disponibilizada pelo formulário on-line, link

encurtador.com.br/txFHN, no período de 09/11 a 10/11 de 2021, nos horários listados abaixo, ou 

INSCRIÇÕES

DATA (INÍCIO E FIM) HORÁRIOS

09/11 a 10/11/2021 até às 23:59 horas

1.3. Serão realizadas inscrições de acordo com o número de vagas estabelecidas mais o equivalente a 50% (cinquenta por cento)

do número total de vagas para a composição de lista de espera, conforme quadro abaixo: 

NÚMERO DE VAGAS

Comunidade Externa Comunidade Interna - IFG Total

150 0 150

1.4. As vagas destinadas para comunidade externa serão ofertadas para Servidores do município de Formosa-GO pré-candidatos à

Gestor e Vice-Gestor das unidades escolares da rede pública municipal de ensino de Formosa-GO (Edital SME - Nº 003 de 27 de

Outubro de 2021).

 

2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção consiste na classificação de candidatos de acordo com o número das vagas ofertadas, aptos à matrícula, conforme

o processo seletivo.

2.2. A seleção dos candidatos se dará por meio de sorteio.

2.3.  A seleção será realizada conforme local, data e horário abaixo indicados:

Local Data Horário

Google Meet

Link da videochamada: https://meet.google.com/zhi-urpg-

obx

11/11/2021
às

11:00h



2.4. A lista dos candidatos selecionados e a lista de espera serão divulgadas no site do IFG/Câmpus

(http://ifg.edu.br/formosa/campus/extensao/editais), a partir de 11/11/2021.

3. DAS MATRÍCULAS

3.1. Os interessados deverão enviar a ficha de matrícula disponibilizada pelo formulário on-line, a ser disponibilizado pela

Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão – GEPEX do IFG/Câmpus Formosa, no período de 12/11/2021, nos seguintes

horários:

MATRÍCULAS

12/11/2021 Preenchimento do formulário on-line até as 23:59h.

3.2. A documentação necessária para efetivar a matrícula é exclusiva para a comunidade externa e deverá ser apresentada

em fotocópia via formulário on-line. São documentos exigidos para efetivação da matrícula:

I. Ficha de Matrícula;

II. Carteira de identidade;

III. CPF;

IV. Comprovante de endereço com CEP.

3.3 A comunidade interna está dispensada de apresentar a documentação acima, devendo preencher apenas a ficha de matrícula.

3.4. Em caso de impedimento do candidato para efetuar sua matrícula, o mesmo poderá enviar um procurador, maior de idade,

portando toda a documentação exigida no subitem 3.2 e uma procuração simples, que não precisa ser registrada em cartório ou

conter firma reconhecida.

3.5. O candidato menor de idade deverá comparecer com o seu responsável legal, que assinará também a ficha de matrícula.

3.6. No ato da matrícula será necessária a apresentação do documento original de identidade do procurador.

3.7. A procuração ficará anexada ao formulário de cadastro ou da matrícula, sendo necessária uma procuração para cada

estudante, se for o caso.

3.8. Cada candidato poderá matricular-se em apenas 01 (uma) Ação de Extensão oferecida pelo IFG/Câmpus Formosa, salvo com

justificativa expressa. 

3.9. As matrículas em Ações de Extensão não estão sujeitas à possibilidade de trancamento.

3.10. Caso os candidatos aprovados em 1ª chamada não realizem suas matrículas, uma 2ª chamada será publicada em até 02 (dois)

dias úteis após o encerramento do prazo estabelecido para as matrículas da 1ª chamada, contendo informações sobre local, datas

e horários das matrículas da 2ª chamada.

3.11 Caso haja desistência por parte de um candidato matriculado, o IFG/Câmpus Formosa entrará em contato com o primeiro

candidato de lista de espera, que deverá realizar sua matrícula na data designada, apresentando a documentação obrigatória,

como descrito no subitem 3.2. Em caso de não realização, o IFG/Câmpus Formosa entrará em contato com o segundo candidato

da lista de espera e assim sucessivamente até o preenchimento de todas as vagas ofertadas.

4. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O estudante matriculado que não comparecer ao início das atividades da Ação de Extensão deverá apresentar justificativa e

esta será analisada pelo proponente da Ação de Extensão. A ausência de justificativa poderá caracterizar abandono, implicando

em possibilidade de matrícula de novo estudante, conforme lista de espera.

4.2. A inscrição implica automaticamente o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo IFG/Câmpus

Formosa nesta Chamada Pública, das quais o candidato ou seu representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar

desconhecimento.

4.3. O IFG/Câmpus Formosa não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos alheios à sua

responsabilidade.

4.4. É de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da inscrição.

4.5. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas nesta Chamada Pública ou

que contenham informações falsas.

4.6. Em qualquer etapa da seleção, em caso de dúvida, os candidatos deverão se dirigir a GEPEX do IFG/Câmpus Formosa. 

4.7. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão analisados pela Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e

Extensão - GEPEX do IFG/Câmpus Formosa, que poderá, se julgar necessário, emitir consulta à PROEX.

5. CRONOGRAMA



CÂMPUS PERÍODO

ATIVIDADES

Formosa

09 a 10/11/2021 Período de Inscrições

11/11/2021 Seleção

11/11/2021
Divulgação dos classificados em 1ª

chamada e lista de espera

12/11/2021
Matrículas dos classificados em 1ª

chamada

13/11/2021 Início das atividades

6. RESUMO DESCRITIVO DA CHAMADA PÚBLICA

IFG/CÂMPUS FORMOSA

Endereço: Rua 64, s/n - Esq. c/ Rua 11 - Parque Lago, Formosa - GO, 73813-816

Ação de Extensão

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

FORMOSA-GO CANDIDATOS À DIREÇÃO GERAL DAS

ESCOLAS MUNICIPAIS

Proponente/ Coordenação Thiago Gonçalves Dias

Área de conhecimento Educação

Carga horária 24 HORAS

Modalidade EAD

Número de vagas 150

Público e Requisitos mínimos

Servidores do município de Formosa-GO pré-

candidatos à Gestor e Vice-Gestor das unidades

escolares da rede pública municipal de ensino de

Formosa-GO (Edital SME - Nº 003 de 27 de Outubro de

2021).

Data de início 13/11/2021

Data de término 18/11/2021

Perfil da Ação de Extensão

O IFG/Câmpus Formosa se prontificou a ofertar o curso

acreditando que essa ação possa melhorar o

desenvolvimentos das escolas municipais e

consequentemente produzir impactos e transformações

sociais para a sociedade formosense, estreitar as

relações do Câmpus com a gestão municipal,

promover a troca de saberes e produção de

conhecimento. 



Objetivos
Ofertar curso de extensão na modalidade livre para

servidores do município de Formosa-GO que possam

se candidatar para a Direção Geral das escolas

municipais.

Metodologia

O curso será todo ofertado no formato de Ensino a

Distância pela plataforma moodle do IFG, sendo

dividido em dois módulos, de acordo com as temáticas

e dias, com conteúdos síncronos e assíncronos. Os

procedimentos metodológicos envolverão aulas

expositivas dialogadas (encontro síncrono), trabalhos

em grupo e/ou individuais e estudos/pesquisas

orientados (assíncrono). Os módulos serão abordados

a partir de situações reais presentes nas instituições de

educação profissional e tecnológica e que sejam

capazes de envolver teoria e prática sob um

direcionamento interdisciplinar, numa perspectiva de

reflexão-ação-reflexão sobre a prática vivenciada. 

Matriz curricular prevista

Panorama Educacional Atual e os desafios da Gestão

Escolar frente a responsabilidade da Formação do

sujeito.

Gestão de Pessoas e seus desafios.

Gestão -Composição e Funcionamento e suas

Atribuições - Gestão Participativa.

Gestão Administrativa (Planejamento Político

Pedagógico, Planejamento de Execução e Gestão de

Risco).

Gestão Financeira ( Programas, Verbas, e Prestação de

Contas).

Comunicação e comunicação oficial.

Critérios de avaliação e

certificação

A aprovação no curso demandará a obtenção de 7,0

(sete) como média mínima e a frequência mínima de

80% (oitenta por cento) das aulas.

Formosa, 05 de novembro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Bruno Quirino Leal

Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

(assinado eletronicamente)

Thiago Gonçalves Dias

Diretor Geral  do Câmpus Formosa
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